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ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 

2020. 
 

 
Data  : 12/08/2020 
Horário  : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meet® 
Link  : meet.google.com/tww-cemj-qvi 
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Às quatorze horas do dia doze de agosto de dois mil e vinte, por meio de videoconferência 

realizada no aplicativo Google Meet, conforme link acima, reuniu-se a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença virtual do 

senhor Felipe Souza Dutra (CPMA), Presidente; e dos membros representantes do Poder 

Público e da sociedade civil organizada: Guilherme Dallacosta (FACISC), Alini Masson 

Dallacosta (FACISC), Cínthia Córdova Vieira dos Santos (EPAGRI), Adriano  (FETAESC) – 

com procuração e Ives Luiz Lopes (FETAESC). Justificada a ausência do Conselheiro 

Alexandre Martins da Silva (FECAM). Presentes como ouvintes representantes do CPMA, 

Cássia Manfroi e Samuel de Araujo Vicente. Presentes os procuradores dos recorrentes, Dr. 

Adilson J. Souza (Rec. 267/17), Dr. Diziel Luis Lisboa Cruz (Rec. 593/17), Dr. Gildo Hoffmann 

(Rec. 506/16 e 507/16), Dr. Fabiano Santangelo (Rec. 279/17 e 280/17) e Dra. Lusmaya Silva 

Costa (Rec. 477/17). 

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 13/20, publicado no 

DOE/SC nº 21.326 de 06/08/2020. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 267/17  

AIA Nº   : 30139-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15579/2016 

RELATOR-VISTA : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : HUGO DA SILVA 

PROCURADOR : ADILSON J. SOUZA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do procurador do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, encaminhar os autos para 

cumprimento de diligência ao CPMA, a fim de ser verificado se a licença ambiental vigente 

para exploração mineral contempla a área degradada. Após, os autos retornaram ao 

CONSEMA para julgamento na sessão extraordinária do dia 27/08/2020, ficando o procurador 

do recorrente já intimado da data de julgamento. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA  

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 284/17 

AIA Nº   : 23248-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9017/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : JAIR ROGÉRIO CORREIA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

Conselheiro Relator. Os autos retornaram à origem para recuperação de possíveis danos 

ambientais. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 
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3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 320/17 

AIA Nº   : 35528-A 

PROCESSO Nº : PMSC 21158/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : JAIR DEBIASI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 384/17 

AIA Nº   : 07008-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8478/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : VALENTIM TENFEN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

Conselheiro Relator. Os autos retornaram à origem para recuperação de possíveis danos 

ambientais. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 
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5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 450/17 

AIA Nº   : 21653-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15591/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : JAISON CARLOS LIMA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

Conselheiro Relator. Os autos retornaram à origem para recuperação de possíveis danos 

ambientais. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 522/17 

AIA Nº   : 13086-A 

PROCESSO Nº : PMSC 25067/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : NELSON JOSÉ GIOMBELLI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 
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7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 523/17 

AIA Nº   : 30856-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10944/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : OSMAR DOMINGOS ROBETTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

Conselheiro Relator. Os autos retornaram à origem para recuperação de possíveis danos 

ambientais. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 563/17 

AIA Nº   : 44107-A 

PROCESSO Nº : PMSC 22656/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : NORMA MELCHER DOERNER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

arquivamento dos autos, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. Pugnou o 

Presidente, acompanhado da Conselheira Cinthia (EPAGRI), decidindo, por maioria, para que 

seja lavrado novo auto de infração baseado no art. 48 do Decreto federal nº 6.517/08.  

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 
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FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 608/17 

AIA Nº   : 37038-A 

PROCESSO Nº : PMSC 39913/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : MAURÍCIO ALVES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 444/16 

AIA Nº   : 41105-A 

PROCESSO Nº : DSUST 1678/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : MOACIR MÁRIO MARÇAL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 
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Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 452/16 

AIA Nº   : 37242-A 

PROCESSO Nº : PMSC 34648/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : FURTADO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 453/16 

AIA Nº   : 37241-A 

PROCESSO Nº : PMSC 34640/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : JEZIEL FURTADO DE MELLO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 
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13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 481/16 

AIA Nº   : 39275-A 

PROCESSO Nº : PMSC 39292/2016 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : DANIEL PASSINI PINTO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimentos ao recurso, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. Pugnou o 

Presidente Felipe (CPMA), acompanhado dos demais, para que seja lavrado novo auto de 

infração, por descumprimento de embargo, conforme laudo apresentado pelo CPMA às fls. 

143-147 dos autos digitais. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 505/16 

AIA Nº   : 36173-A 

PROCESSO Nº : PMSC 28917/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : EMÍDIA PAMFIL KIESKI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 
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Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 506/16 

AIA Nº   : 37279-A 

PROCESSO Nº : PMSC 28858/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

PROCURADOR : GILDO HOFFMANN 

RECORRENTE : ALANO JOÃO SCHNEIDER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após a 

sustentação oral do procurador da parte, decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos 

do voto e relatório da relatora. No que tange ao valor da multa, a Conselheira relatora reviu 

seu cálculo e definiu-se, por unanimidade, aplicar a multa simples no valor R$ 5.000,00, tendo 

em vista ser o mínimo legal aplicado no art. 43 do Dec. Federal nº 6.514/08, sendo concedida 

a possibilidade de firmar Termo de Compromisso, conforme art. 87 da Lei Estadual nº 

14.675/09 e nos termos do relatório da relatora. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 507/16 

AIA Nº   : 37278-A 

PROCESSO Nº : PMSC 46587/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : AUTO POSTO POLIS LTDA. 

PROCURADOR : GILDO HOFFMANN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após a 
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sustentação oral do procurador da parte, decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos 

do voto e relatório da relatora. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 019/17 

AIA Nº   : 04835-B 

PROCESSO Nº : FATMA 1278/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÇABA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 

Conselheira Relatora. Os autos retornaram à origem para recuperação de possíveis danos 

ambientais. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 097/17 

AIA Nº   : 20173-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9419/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : MARCELO STEINBACH AMMANN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

Conselheiro Relator. Verificou-se nos autos a desnecessidade de recuperação da área, 

conforme relatório nº 59 de fls. 27-37 dos autos digitais. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 216/17 

AIA Nº   : 12384-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8659/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : DANIEL DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

Conselheiro Relator. Os autos retornaram à origem para recuperação de possíveis danos 

ambientais. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

20. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 546/17 

AIA Nº   : 35154-A 

PROCESSO Nº : PMSC 23553/2015 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 
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RECORRENTE : PABLO JÚNIOR BOLZAN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

21. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 593/17 

AIA Nº   : 40158-A 

PROCESSO Nº : PMSC 18899/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : PANAMÁ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MADEIREAS LTDA. 

PROCURADOR : DIZIÉL LUIS LISBÔA DA CRUZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do procurador do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, 

nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

22. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 660/17 

AIA Nº   : 13056-A 

PROCESSO Nº : PMSC 26744/2017 
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RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : VALDECIR ANTONIO JUSTEN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

encaminhar os autos para cumprimento de diligência, nos termos do relatório do Conselheiro 

Relator. Após, retornem ao CONSEMA para julgamento final. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

23. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 667/17 

AIA Nº   : 45341-A 

PROCESSO Nº : PMSC 41742/2017 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : OSMAR PECH 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

24. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 668/17 

AIA Nº   : 41459-A 

PROCESSO Nº : PMSC 41795/2017 
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RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : DINARTE RITTA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

25. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 669/17 

AIA Nº   : 41461-A 

PROCESSO Nº : PMSC 41816/2017 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : NERI JOÃO RITTA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

encaminhar os autos para cumprimento de diligência, termos do relatório do Conselheiro 

Relator. Após, retornem ao CONSEMA para julgamento final. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

26. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 675/17 

AIA Nº   : 35571-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44303/2017 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

486 

487 

488 

489 

490 

491 

492 

493 

494 

495 

496 

497 

498 

499 

500 

501 

502 

503 

504 

505 

506 

507 

508 

509 

510 

511 

512 

513 

514 

515 

516 

517 

518 

519 

520 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : JOSENI TUMELERO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

27. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 104/18 

AIA Nº   : 17247-A 

PROCESSO Nº : PMSC 11519/2016 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : EVANILDO AFONSO TEDESCO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

28. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 440/18 

AIA Nº   : 24885-A 

PROCESSO Nº : FATMA 39603/2018 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 
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RECORRENTE : JAIME MECABO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 

Conselheira Relatora. Os autos retornaram à origem para recuperação de possíveis danos 

ambientais. Pugnou a Conselheira Chintia (EPAGRI) acompanhada dos demais conselheiros, 

que deverá ser apurado pelo órgão autuador competente a responsabilidade funcional 

decorrente da paralisação dos autos, que ensejou a prescrição. 

 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

Restaram suspensos os julgamentos dos Recursos Administrativos nº 265/17 e 338/17, os 

quais serão inseridos na pauta da próxima sessão extraordinária (27/08/20) e notificadas as 

partes e seus procuradores. 

Os recursos 279/17, 280/17, 477/17 restaram suspensos, conforme requerido pelo procurador 

do recorrente e acatado pelo Presidente. Nos termos do §3º do art. 25-E do RICONSEMA, os 

autos ficam automaticamente pautados para a próxima sessão extraordinária, que ocorrerá no 

dia 27/08/20. 

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária Executiva 

do Consema, Deyse Locatelli e a servidora Thais Telemberg Soares. Esgotada a pauta, nada 

mais havendo a tratar, às dezoito horas declarou-se encerrada a Reunião. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 


